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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E 
FINANÇAS E DA CULTURA, TURISMO E 

TRANSPORTES 
 

Portaria n.º 65/2014 
 

de 3 de junho 
 
Considerando que a APRAM - Administração dos Portos 

da Região Autónoma da Madeira, S.A. necessita de 
contratar a Aquisição de Serviços de Limpeza das 
Instalações da Gare Marítima da Madeira; 

Considerando que a aquisição de serviços acima 
referida terá um preço contratual máximo no montante de 
€180.000,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor; 

Considerando que o prazo de vigência da prestação de 
serviços a contratar será de 12 meses, a contar da data da 
assinatura do contrato, com possibilidade de renovações 
mensais após o termo dos 12 meses, até ao máximo 
agregado de 24 meses; 

Considerando que, nos termos do artigo 22.º do 
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável à APRAM -  
- Administração dos Portos da Região Autónoma da 
Madeira, S.A. por força do disposto n.º 5 do artigo 2.º da 
LEO, se torna necessária a publicação no Jornal Oficial da 
RAM de portaria conjunta de extensão de encargos, quando 
as despesas deem lugar a encargo orçamental em mais de 
um ano económico e não se encontrem excecionadas nos 
casos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do referido artigo 
22.º; 

Torna-se, assim, necessário proceder à repartição 
plurianual do encargo financeiro resultante do contrato a 
celebrar, nos anos económicos de 2014, 2015 e 2016; 

Nestes termos e dando cumprimento ao disposto no 
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, por 
referência à alínea f) do n.º 1 do art.º 14.º do Decreto-Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, manda o Governo Regional, 
através dos Secretários Regionais do Plano e Finanças e da 
Cultura, Turismo e Transportes, o seguinte: 

 
1 -  Fica a APRAM, S.A., autorizada a proceder à 

repartição dos encargos relativos ao contrato de 
Aquisição de Serviços de Limpeza das 
Instalações da Gare Marítima da Madeira, até ao 
montante global estimado de € 180.000,00, ao 
qual acresce IVA à taxa legal em vigor. 

2 -  Os encargos orçamentais decorrentes da 
execução do contrato de aquisição de serviços 
acima referido são repartidos, previsivelmente, 
da seguinte forma: 
a) Em 2014 - € 71.250,00, ao qual acresce 

IVA à taxa legal em vigor; 
b) Em 2015 - € 90.000,00, ao qual acresce 

IVA à taxa legal em vigor; 
c) Em 2016 - € 18.750,00, ao qual acresce 

IVA à taxa legal em vigor. 
 
3 -  A despesa emergente do contrato a celebrar 

relativa ao corrente ano económico tem cabi- 
mento na Classificação Orgânica 46.10.10.100; 
Classificação Funcional 3036; Classificação 
Económica 02.02.02; Programa 057, Medida 
051, Fonte de Financiamento 510, do orçamento 
privativo da APRAM - Administração dos Portos 
da Região Autónoma da Madeira, S.A., e nos 
anos seguintes por verbas adequadas a inscrever 
no orçamento do mesmo organismo. 

 
4 -  O montante fixado para cada ano económico 

poderá ser acrescido do saldo apurado no ano 
anterior. 

 
5 -  A presente portaria entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação. 
 
Secretarias Regionais do Plano e Finanças e da Cultura, 

Turismo e Transportes, 15 de abril de 2014. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José 

Manuel Ventura Garcês 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA CULTURA, TURISMO E 

TRANSPORTES, Conceição Maria de Sousa Nunes Almeida 
Estudante 

 
 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 537/2014 
 

Considerando a execução da obra de “Construção da 
Via Rápida Câmara de Lobos - Estreito de Câmara de 
Lobos”; 
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Considerando que para a prossecução do interesse 

público inerente a esta obra, se torna indispensável a 
expropriação de bens imóveis de propriedade privada; 

Considerando que pela Resolução número 1386/2007, 
de 20 de dezembro, retificada pela Resolução número 
1376/2009, de 09 de novembro, renovada pela Resolução 
1567/2011, de 16 de novembro, foi declarada a utilidade 
pública da parcela de terreno, suas benfeitorias e todos os 
direitos a elas inerentes e ou relativos com vista à obra 
acima identificada, da qual faz parte integrante a presente 
parcela. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de 
maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código 

das Expropriações, pelo valor global de 
61.297,05€ (sessenta e um mil e duzentos e 
noventa e sete euros e cinco cêntimos), a parcela 
de terreno número 77, cujo titular é: Ludgero 
Pestana da Silva. 

 
2.  Aprovar a minuta de escritura de expropriação 

amigável. 
 
3.  Mandatar o Secretário Regional do Plano e 

Finanças para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar na respetiva 
escritura. 

 
Nos termos do n.º 4 do Art.º 10.º e alínea b) do n.º 1 do 

Art.º 20.º do Código das Expropriações, o montante relativo 
à presente despesa encontra-se depositado na Caixa Geral 
de Depósitos, sob o n.º 0336118740450, tendo este 
pagamento sido efetuado com enquadramento no 
orçamento da Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 
08, Capítulo 50, Divisão 51, subdivisão 01, Classificação 
Económica 07.01.01. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 538/2014 
 

Considerando que, pela Resolução número novecentos e 
cinquenta e dois barra dois mil e dez, do Conselho de 
Governo reunido a dezoito de agosto, foi aprovada a 
expropriação amigável da parcela de terreno número cento 
e sessenta e quatro, necessária à obra de “Construção da 
Via Rápida Câmara de Lobos - Estreito de Câmara de 
Lobos”; 

Considerando que, posteriormente à referida Resolução, 
verificou-se uma alteração de titularidade, resultante de 
uma sucessão hereditária pelo óbito de Maria Augusta 
Fernandes e de Maria Cristina Fernandes de Jesus; 

Considerando que se procedeu à alteração do montante 
indemnizatório acordado e que a nova quantia, aceite pelos 
expropriados, no valor total de 58.372,48€, deverá estar 
vertida na referida Resolução. 

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
29 de maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Promover a retificação do ponto 1. da Resolução 

número novecentos e cinquenta e dois barra dois 
mil e dez, de dezoito de agosto, o qual passará a 
ter a seguinte redação:  

Assim: 
 
Onde se lê: 
“1.  Expropriar, nos termos do artigo nonagésimo do 

Código das Expropriações, pelo valor global de 
sessenta e um mil e quatrocentos e quarenta e 
quatro euros e setenta e dois cêntimos, a parcela 
de terreno número cento e sessenta e quatro da 
planta parcelar da obra, em que são 
expropriados, Maria Augusta Fernandes, Maria 
Cristina Fernandes de Jesus e marido João de 
Jesus, Fernanda Emília Fernandes de Freitas e 
marido João de Azevedo de Freitas, José Maria 
Fernandes casado com Maria Madalena da 
Rocha Pereira, Maria José Fernandes Pestana e 
marido Martinho Pestana, Victória de Jesus 
Fernandes, António Feliciano Fernandes e 
mulher Maria da Conceição Olim Figueira 
Fernandes, Francisco Dionísio Fernandes e 
mulher Maria Salete de Azevedo de Freitas 
Fernandes, Manuel Alcides Fernandes dos 
Santos, José Ilídio Fernandes dos Santos, Filipe 
Santos Fernandes, Teresa Fernanda dos Santos, 
Teresa Fernanda dos Santos Fernandes, João 
Feliciano Santos Fernandes, Ana Raquel dos 
Santos Fernandes, Maria Fátima dos Santos 
Fernandes e marido Paulo Sérgio Nascimento 
Gonçalves; 

 
Dever-se-á ler: 
“1.  Expropriar, nos termos do artigo nonagésimo do 

Código das Expropriações, pelo valor global de 
cinquenta e oito mil e trezentos e setenta e dois 
euros e quarenta e oito cêntimos, a parcela de 
terreno número cento e sessenta e quatro da 
planta parcelar da obra, em que são 
expropriados, João de Jesus, Fernanda Emília 
Fernandes de Freitas e marido João de Azevedo 
de Freitas, José Maria Fernandes casado com 
Maria Madalena da Rocha Pereira, Maria José 
Fernandes Pestana e marido Martinho Pestana, 
Victória de Jesus Fernandes, António Feliciano 
Fernandes e mulher Maria da Conceição Olim 
Figueira Fernandes, Francisco Dionísio 
Fernandes e mulher Maria Salete de Azevedo de 
Freitas Fernandes, Manuel Alcides Fernandes 
dos Santos, José Ilídio Fernandes dos Santos, 
Filipe dos Santos Fernandes, Teresa Fernanda 
dos Santos, Teresa Fernanda dos Santos 
Fernandes, João Feliciano Santos Fernandes, 
Ana Raquel dos Santos Fernandes, Maria Fátima 
dos Santos Fernandes e marido Paulo Sérgio 
Nascimento Gonçalves, Ana Maria Fernandes de 
Jesus Camacho casada com Miquelino Figueira 
Camacho, Maria Sizaltina Fernandes de Jesus 
Oliveira casada com Abel Ricardo Jardim Pereira 
de Oliveira, Leonardo Fernandes de Jesus, 
Renato Miguel Fernandes de Jesus e Nuno 
Alexandre Fernandes de Jesus.  

 
2.  Aprovar a minuta de escritura de expropriação 

amigável. 
 
3.  Mandatar o Secretário Regional do Plano e 

Finanças para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar na respetiva 
escritura. 
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A presente despesa tem cabimento no orçamento da 
Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 44, Capítulo 
50, Divisão 02, subdivisão 02, Classificação Económica 
D.07.01.01.00.00 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 539/2014 
 

Considerando que, pela Resolução número duzentos e 
dezassete barra dois mil e onze, do Conselho de Governo 
reunido a vinte e quatro de fevereiro, foi aprovada a 
expropriação amigável das parcelas números cento e 
quarenta e nove, cento e cinquenta barra letra A e cento e 
cinquenta e um, necessárias às obras de “Construção Via 
Rápida - Funchal/Aeroporto - Segunda Fase - Troço 
Cancela/Aeroporto” e “Via Rápida - Funchal/Aeroporto -  
- Segunda Fase - Troço Cancela/Aeroporto - Alterações ao 
Projecto”; 

Considerando que, posteriormente à referida Resolução, 
verificou-se uma alteração de titularidade, resultante de 
uma sucessão hereditária pelo óbito de Francisco Coelho; 

Considerando que se procedeu à alteração do montante 
indemnizatório acordado e que a nova quantia, aceite pelos 
expropriados, no valor total de 244.506,88€, deverá estar 
vertida na referida Resolução.   

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
29 de maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Promover a retificação da Resolução número 

duzentos e dezassete barra dois mil e onze, de 
vinte e quatro de fevereiro, o qual passará a ter a 
seguinte redação: 

 
Onde se lê: 
“Expropriar, nos termos do artigo nonagésimo do 

Código das Expropriações, pelo valor global de 
264.331,76€, (duzentos e sessenta e quatro mil e trezentos e 
trinta e um euros e setenta e seis cêntimos), as parcelas de 
terreno números cento e quarenta e nove, cento e cinquenta 
barra A e cento e cinquenta e um da planta parcelar da obra, 
em que são expropriados Francisco Coelho e mulher Maria 
Vera Caires, Manuel Pascoal Nascimento Coelho e mulher 
Maria Bernardete Batista Nóbrega dos Santos, João Pedro 
do Nascimento Coelho e mulher Isalina Rodrigues Pereira, 
José do Nascimento Coelho e mulher Maria José Quintal de 
Nóbrega Coelho e Celestino Nascimento Coelho. 

 
Deverá ler-se: 
“Expropriar, nos termos do artigo nonagésimo do 

Código das Expropriações, pelo valor global de 
244.506,88€, (duzentos e quarenta e quatro mil e 
quinhentos e seis euros e oitenta e oito cêntimos), as 
parcelas de terreno números cento e quarenta e nove, cento 
e cinquenta barra A e cento e cinquenta e um da planta 
parcelar da obra, em que são expropriados Maria Vera de 
Caires, Manuel Pascoal Nascimento Coelho e mulher Maria 
Bernardete Batista Nóbrega dos Santos, João Pedro do 
Nascimento Coelho e mulher Isalina Rodrigues Pereira, 
José do Nascimento Coelho e mulher Maria José Quintal de 
Nóbrega Coelho, Celestino Nascimento Coelho, José 
Florentino de Caires Coelho casado com Teresa Maria 
Câmara Ferreira Coelho e Nubélia José de Caires Coelho 
Jorge casada com João Paulo de Nóbrega Jorge”.  

2.  Aprovar a minuta de escritura de expropriação 
amigável. 

 
3.  Mandatar o Secretário Regional do Plano e 

Finanças para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar na respetiva 
escritura. 

 
A presente despesa tem cabimento no orçamento da 

Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 44, Capítulo 
50, Divisão 02, subdivisão 02, Classificação Económica 
D.07.01.01.T0.00. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 540/2014 
 

Considerando que, pela Resolução número mil duzentos 
e doze barra dois mil e onze, do Conselho de Governo 
reunido a dezoito de agosto, foi aprovada a expropriação 
amigável da parcela número cinquenta e seis barra letra “B” 
necessária à obra de “Construção da Via Expresso 
Boaventura - São Vicente”; 

Considerando que se procedeu à alteração do montante 
indemnizatório acordado e que a nova quantia, aceite pelos 
expropriados, no valor total de 37.252,47€, deverá estar 
vertida na referida Resolução, implicando uma alteração.  

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
29 de maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Promover a alteração do ponto Um. da 

Resolução número mil duzentos e doze  barra 
dois mil e onze, de dezoito de agosto, o qual 
passará a ter a seguinte redação: 
“Um. Expropriar, nos termos do artigo 

nonagésimo do Código das Expropriações, 
pelo valor global de 37.252,47€, (trinta e 
sete mil e duzentos e cinquenta e dois euros 
e quarenta e sete cêntimos) a parcela de 
terreno número cinquenta e seis barra letra 
“B” da planta parcelar da obra, em que são 
expropriados Helena Maria Farinha Gomes 
de Freitas e marido José Alberto Mendes de 
Freitas; Luís Duarte Farinha Gomes e 
Maria Ermita Farinha Gomes”. 

 
2.  Aprovar a minuta de escritura de expropriação 

amigável. 
 
3.  Mandatar o Secretário Regional do Plano e 

Finanças para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar na respetiva 
escritura. 

 
A presente despesa tem cabimento no orçamento da 

Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 44, Capítulo 
50, Divisão 02, subdivisão 02, Classificação Económica 
D.07.01.01.T0.00. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
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Resolução n.º 541/2014 

 
Considerando que, pela Resolução número sessenta e 

um barra dois mil e dez, do Conselho de Governo reunido a 
vinte e um de janeiro, foi aprovada a expropriação amigável 
das parcelas números cento e vinte e oito e cento e vinte e 
nove, necessárias à obra de “Construção da Via Expresso 
Boaventura/São Vicente”; 

Considerando que se procedeu à alteração do montante 
indemnizatório acordado e que a nova quantia, aceite pelos 
expropriados, no valor total de 235.999,34€, deverá estar 
vertida na referida Resolução, implicando uma alteração.  

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
29 de maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Promover a alteração do ponto Um. da 

Resolução número sessenta  e um barra dois mil 
e dez, de vinte e um de janeiro, o qual passará a 
ter a seguinte redação: 
“Um. Expropriar, nos termos do artigo 

nonagésimo do Código das Expropriações, 
pelo valor global de 235.999,34€, (duzentos 
e trinta e cinco mil e novecentos e noventa 
e nove euros e trinta e quatro cêntimos) as 
parcelas de terreno números cento e vinte e 
oito e cento e vinte e nove da planta 
parcelar da obra, em que são expropriados 
Maria Alice Martins Soares da Silva e 
marido Manuel Maria Soares da Silva e 
António Martins e mulher Virgínia Pestana 
de Andrade; 

 
2.  Aprovar a minuta de escritura de expropriação 

amigável. 
 
3.  Mandatar o Secretário Regional do Plano e 

Finanças para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar na respetiva 
escritura. 

 
A presente despesa tem cabimento no orçamento da 

Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 44, Capítulo 
50, Divisão 02, subdivisão 02, Classificação Económica 
D.07.01.01.T0.00. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 542/2014 
 

Considerando que, pela Resolução número quinhentos e 
noventa e um barra dois mil e dez, do Conselho de Governo 
reunido a vinte e sete de maio, foi aprovada a expropriação 
amigável das parcelas números vinte e sete, vinte e oito e 
vinte e nove, necessárias à obra de “Construção da Nova 
Ligação Vasco Gil/Fundoa - Cota Quinhentos - segunda 
Fase”; 

Considerando que se procedeu à alteração do montante 
indemnizatório acordado e que a nova quantia, aceite pelos 
expropriados, no valor total de 270.063,43€, deverá estar 
vertida na referida Resolução, implicando uma alteração.  

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
29 de maio de 2014, resolveu: 

 
1.  Promover a alteração do ponto Um. da 

Resolução número quinhentos e noventa e um 
barra dois mil e dez, de vinte e sete de maio, o 
qual passará a ter a seguinte redação: 

“Um. Expropriar, nos termos do artigo 
nonagésimo do Código das Expropriações, 
pelo valor global de 270.063,43€, (duzentos 
e setenta mil e sessenta e três euros e 
quarenta e três cêntimos), as parcelas de 
terreno números vinte e sete, vinte e oito e 
vinte e nove da planta parcelar da obra, em 
que são expropriados Laurentina de 
Gouveia, José Lino Correia casado com 
Glansis Yanez Torrealba de Correia, José 
Maria Correia casado com Lina da 
Conceição Correia Teixeira, Maria Inês 
Correia Ribeiro e Maria dos Santos Correia. 

 
2.  Aprovar a minuta de escritura de expropriação 

amigável. 
 
3.  Mandatar o Secretário Regional do Plano e 

Finanças para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar na respetiva 
escritura. 

 
A presente despesa tem cabimento no orçamento da 

Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 44, Capítulo 
50, Divisão 02, subdivisão 02, Classificação Económica 
D.07.01.01.T0.00. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 543/2014 
 

Considerando a importância e a necessidade de 
valorizar os espaços culturais regionais, designadamente as 
galerias com todas as suas valências; 

Considerando que a dinamização interna e a divulgação 
externa da produção cultural e dos artistas madeirenses de 
reconhecida qualidade, passa por um trabalho de 
continuidade ao nível da realização de exposições, sem 
esquecer a necessária dimensão pedagógica na inter-relação 
com a comunidade; 

Considerando que a Porta 33 - Associação Quebra 
Costas, Centro de Arte Contemporânea, desenvolve a sua 
atividade no âmbito da cultura contemporânea, realizando 
ações na área das artes plásticas, designadamente ao nível 
de exposições, colóquios, documentação contemporânea, 
entre outros, constituindo hoje um dos vetores mais 
expressivos e de maior visibilidade de uma politica de 
assumida modernidade; 

Considerando que a referida entidade é uma associação 
cultural sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública 
através da Resolução n.º 437/2002 de 26 de abril; 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira garanta a existência e 
funcionamento de instituições como a Porta 33, que se 
revelam estruturantes e, como tal, imprescindíveis para a 
promoção e divulgação da Região enquanto destino de 
cultura; 

Ao abrigo do disposto no artigo 34.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, 
o Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de maio 
de 2014, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um contrato-programa 

com a Porta 33 - Associação Quebra Costas, 
Centro de Arte Contemporânea, tendo em vista a 
comparticipação financeira das despesas de 
funcionamento para o ano de 2014. 
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2.  Conceder à Porta 33 - Associação Quebra 
Costas, Centro de Arte Contemporânea, uma 
comparticipação financeira que não excederá os 
€20.000,00 (vinte mil euros).   

 
3.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional da Cultura, 

Turismo e Transportes para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, outorgar o 
contrato-programa, o qual produz efeitos desde a 
data da assinatura do presente Contrato- 
-Programa até 31 de dezembro de 2014.  

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar 

têm cabimento orçamental no ministério 46, 
Secretaria 9, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 
03, cl func. 2053, Classificação Económica 04. 
07. 01., proj. 50205, fonte 115, prog. 50, med. 
30.  

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 544/2014 
 

Considerando que “XVIII Regata Internacional 
Canárias-Madeira, a Madeira Ocean Race e a Madeira 
Island Internacional Swim Marathon”, são eventos de 
extrema importância para o desenvolvimento turístico- 
-cultural da Região Autónoma da Madeira e com potencial 
para se tornarem em cartaz turístico; 

Considerando que o projeto apresentado pelo Clube 
Naval do Funchal, para a realização dos referidos eventos, 
que têm como objetivo o fomento do turismo náutico na 
Região Autónoma da Madeira, constituindo assim um pólo 
de animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira; 

Considerando que o Clube Naval do Funchal, é um 
Clube com reconhecido mérito e capacidade para executar 
o projeto por si apresentado, prossegue o objetivo de apoiar 
a política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do art.º 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M de 31 de 
dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e do 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de maio 
de 2014, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação no âmbito da 
promoção e animação turísticas com o Clube 
Naval do Funchal, tendo em vista a concre- 
tização do projeto de promoção/divulgação do 
destino Madeira denominado “XVIII Regata 
Internacional Canárias-Madeira, a Madeira 
Ocean Race e a Madeira Island Internacional 
Swim Marathon”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube Naval do 
Funchal uma comparticipação financeira que não 
excederá os € 30.000,00 (trinta mil euros). 

3.   Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para a atribuição do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional da Cultura, 

Turismo e Transportes e o Diretor Regional do 
Turismo, para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá 
efeitos desde a data da realização das despesas, 
ou seja, desde a data da sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2014. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar 

têm cabimento orçamental no Ministério 46, 
Secretaria 9, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 
02, cl func. 3044, Classificação Económica 04. 
07. 01., fonte 115, prog. 52, med. 38, proj. 
50974. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 545/2014 
 

Considerando que importa assegurar uma política que 
proporcione uma oferta cultural de qualidade ao longo de 
todo o ano; 

Considerando a importância e a necessidade de divulgar 
o conhecimento histórico sobre a Madeira; 

Considerando que importa levar a efeito ações que 
concretizem uma efetiva dinamização cultural nas mais 
diferentes áreas; 

Considerando que a APCA - Agência de Promoção da 
Cultura Atlântica é uma entidade que tem como objeto a 
divulgação da Cultura as Artes das ilhas atlânticas; 

Considerando que é atribuição da Secretaria Regional 
da Cultura, Turismo e Transportes (SRT), através dos 
serviços que a integram, designadamente da Direção 
Regional dos Assuntos Culturais, promover, desenvolver e 
incentivar programas, iniciativas e eventos, garantindo uma 
oferta cultural diversificada e de qualidade, promover a 
descentralização cultural em articulação com outras 
entidades públicas e privadas e desenvolver ações que 
promovam o turismo cultural (cfr. alíneas c), e) e f) do 
artigo 3.º e alínea f) do n.º 3 do artigo 15.º da orgânica da 
SRT, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 1/2012/M, de 8 de março). 

Considerando que é de manifesto interesse público que 
a Região Autónoma da Madeira contribua para a 
concretização de atividades culturais que se revelem 
estruturantes e imprescindíveis para a promoção e 
divulgação da Região também enquanto destino de cultura. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2, do art.º 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M de 31 de 
dezembro, em conjugação com a alínea b) do art.º 3.º e no 
art.º 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 
de agosto, e da Portaria n.º 79/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 29 de maio 
de 2014, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de 

desenvolvimento e cooperação cultural, com a 
APCA - Agência de Promoção da Cultura 
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Atlântica, tendo em vista a realização, ao longo 
do ano de 2014, de um projeto denominado 
“APRENDER MADEIRA”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder à APCA - Agência de 
Promoção da Cultura Atlântica, uma compartici- 
pação financeira que não excederá os €15.000,00 
(quinze mil euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para a atribuição do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional da Cultura, 

Turismo e Transportes e o Diretor Regional dos 
Assuntos Culturais, para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data 
da assinatura do Protocolo até 31 de dezembro de 
2014. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar 

têm cabimento orçamental no Ministério 46, 
Secretaria 9, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 
03, cl func. 2053, Classificação Económica 04. 
07. 01., fonte 115, prog. 50, med. 30, proj. 50205 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 546/2014 
 

Considerando que, através da Resolução do Conselho de 
Governo Regional n.º 972/2013, de 19 de setembro, 
publicada no JORAM, I Série, n.º 132, a 24 de setembro, 
retificada pela Declaração de Retificação n.º 10/2013, de 27 
de setembro, a IHM - Investimentos Habitacionais da 
Madeira, EPERAM, abreviadamente designada por IHM, 
EPERAM, ficou autorizada a comprar ao Instituto da 

Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P., abreviadamente 
designado por IHRU, I.P., onze fogos propriedade desta 
entidade, nos empreendimentos denominados de «Colinas 
Park I» e «Colinas Park II», localizados ambos no Caminho 
Grande e Preces, freguesia e concelho de Câmara de Lobos. 

Considerando que, encontra-se instruído o respetivo 
processo com vista à formalização da aquisição atrás 
referida.  

Nestes termos, o Conselho de Governo reunido em 
plenário em 29 de maio de 2014, resolveu: 

Um - Para execução da Resolução n.º 972/2013, tomada 
por este Conselho de Governo aos 19 de setembro, 
autorizar a IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, a formalizar a compra ao Instituto da Habitação 
e da Reabilitação Urbana I.P., das frações autónomas 
habitacionais designadas pelas letras, B, F e J, do prédio 
urbano que constitui o Edifício «Colinas Park I», localizado 
no Caminho Grande e Preces, freguesia e concelho de 
Câmara de Lobos, inscrito na matriz predial sob o artigo 
5841.º, descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Câmara de Lobos, sob o número 5627/20071015 e as 
frações autónomas habitacionais designadas pelas letras, 
BK, CX, CY, DB, DC, DD, DH e DI, do prédio urbano que 
constitui o Edifício «Colinas Park II», também localizado 
no Caminho Grande e Preces, freguesia e concelho de 
Câmara de Lobos, inscrito na matriz predial sob o artigo 
5876.º, descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Câmara de Lobos, sob o número 6087/20090728, pelo 
preço total de 777.197,90 € (setecentos e setenta e sete mil 
cento e noventa e sete euros e noventa cêntimos), cuja 
despesa será paga através de comparticipação a fundo 
perdido e empréstimo a conceder pelo Instituto da 
Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P., e por capitais 
próprios da IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM.  

Dois - Aprovar a minuta da compra e venda referida no 
ponto anterior, que constitui parte integrante desta 
Resolução e que fica arquivada nos Serviços da Presidência 
do Governo Regional.  

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €2,44 (IVA incluído) 
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